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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 39/2021, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A EMPRESA CASA DO
FITNESS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS
DIGITAL EIRELI.

 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ nº 00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de
Recursos Logís�cos da Secretaria Especial de Administração, Senhor MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS, CPF nº 564.327.201-68, de
acordo com a competência prevista na Portaria SA/SG nº 64, de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial da União em
10/08/2020, doravante designada CONTRATANTE,  e a empresa CASA DO FITNESS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS
DIGITAL EIRELI inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.915.974/0001-29, sediado na Rua Odilo Garcia, 211 Sl Bx 49, Itajaí – Santa
Catarina/SC, CEP: 88310-180, telefone (31) 3653-5508/99464-5000 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. JULIA MARTINEZ MOREIRA GABAS, portadora da Carteira de Iden�dade nº 253486907, expedida pela SSP/SP, e CPF nº
306.350.528-57, tendo em vista o que consta no Processo nº 00230.000176/2021-91 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 052./2021, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de equipamento para o setor de preparação �sica (com montagem e
instalação), conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da sua assinatura, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O preço do presente Termo de Contrato é de R$ 74.299,98 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e
oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. MARCA/ PREÇO PREÇO



DE
MEDIDA

MODELO UNITÁRIO TOTAL

    1

Esteira ergométrica elétrica de nível profissional (u�lizadas em
academias). 

- Dimensões Aproximadas: Largura - 0,85 m Comprimento - 2,15 m
Altura - 1,45 m, Peso igual ou superior a 160 kg; Área ú�l de corrida
em lona de alta durabilidade de dupla camada com comprimento
mínimo de 1,52 m e largura mínima de 0,52 m; 

- Peso do usuário: superior a 160 kg;

- Faixa de Velocidade: 0,8 km/h (ou menor) com máxima superior a
24 km/h, com incrementos de 1,0 km/h (ou menor). Inclinação: 0
(ou menor – declinação) e superior a 13%; 

- Potência mínima: motor com potência de pico igual ou acima de
4,6 HP. - Alimentação: 220V (ou bivolt); - Painel eletrônico em LED,
para interface e monitoramento de exercícios, ergonômico e de
fácil manuseio, contendo informações como tempo, pace, distância
percorrida, calorias, velocidade, METS e ba�mento cardíaco;

- Chassi em alumínio ou aço, equipada com corrimão dos dois lados
e super�cie lateral an�derrapante;  

- Deck com sistema de absorção de impactos e alta durabilidade; 

- Permite personalização do início da aceleração e desaceleração; 

- Possui protocolos de testes de condicionamento �sico próprios de
forças armadas ou forças especiais; 

- Possui função Pausa; 

- Possui programas pré-configurados de exercícios contemplando,
entre outros, cardio, manual, queima de gordura ou calorias,
aleatório, terreno íngreme, treino intervalado de velocidade, etc;

- Possui teclas de início rápido e resfriamento rápido; 

- Possui interface com sensores sem-fio de frequência cardíaca
(telemetria padrão Garmin, Polar, Bluetooth ou ANT+) e sensores
de contato em manoplas (empunhaduras) no equipamento; 

- Possui suporte(s) para garrafa(s)/objetos/celulares; 

- Possui botão de parada de emergência; 

- Possui rodízios para deslocamento;

- Manutenção rápida e fácil;

- Garan�as (tempo mínimo): estrutura 5 (cinco) anos e
componentes mecânicos e eletrônicos: 2 (dois) anos.

- Referência de qualidade: Esteira RX10 S Total Health, Esteira
Speedo TR9 Pro, Esteira X 4.6 TSI Movement, ou equivalente,
similar e/ou de melhor qualidade. 

und. 3 Speedo
TR9 Pro 19.466,66 58.399,98

    3 Bicicleta de ciclismo indoor (spinning). Bicicleta estacionária
u�lizada para fins cardiovasculares.

- Estrutura em tubos de aço, em alumínio, ou moldada em fibra de
carbono, que entregue uma base sólida que não balance nem
flexione em qualquer nível de intensidade de exercício;

- O reves�mento da estrutura deverá ser em pintura eletrostá�ca
que impeça a oxidação e corrosão pelo suor, água e sujeira;

- Pedal de dupla face (SPD/Firma-pé de Nylon com fita de fecho
rápido ou gaiola para os pés);

- Dimensões aproximadas: comprimento: 123 cm, largura 54 cm e
altura 131 cm, peso aproximado 50 kg; - Peso mínimo do usuário:

und. 1 Schwinn
IC8

8.400,00 8.400,00



150 kg;

- A transmissão deverá ser feita por correias, por ser silenciosa e
apresentar baixa manutenção; 

- Possui carenagem protetora do sistema de freio;

- O controle da resistência do exercício deverá ser promovido por
disposi�vo magné�co (similar ou superior), que garante uma força
constante durante a a�vidade e graduações mais precisas, além de
menor manutenção do equipamento, permi�ndo o ajuste gradual
do nível de exercício; 

- Display em LCD ou LED com capacidade de monitorar velocidade,
distância percorrida, cadência, calorias gastas, tempo do exercício,
nível de resistência e frequência cardíaca;

- Possui interface com sensores sem-fio de frequência cardíaca
(telemetria padrão Garmin, Polar, Bluetooth ou ANT+) 

- Apoios niveladores, para acomodação perfeita da bicicleta no
piso; 

- Rodízios de transporte integrados para fácil movimentação e
instalação;

- Suporte para ao menos uma garrafa de água, podendo ser
integrada ao guidão;

- O assento e o guidão deverão se manter firmes no lugar, sem
balançar, durante o exercício, ambos com ajustes ver�cais e
horizontais para adequar ergonomicamente o equipamento para os
treinos, de forma a promover um exercício confortável e impedir
lesões. Tais mecanismos devem permi�r micro-ajustes de altura e
comprimento, do assento e do guidão respec�vamente, de maneira
rápida, fácil e intui�va, e ser capaz de acomodar usuários de 1,45 m
a 2,00 m de altura;

- Guidão ergonômico mul�-posições (que permita no mínimo as 3
posições do Spinning; 

- O selim deverá ser reves�do em material de alta resistência (PVC
texturizado ou similar), proporcionar conforto ao usuário, mesmo
após uma sessão longa de treinamento, sem pressão excessiva
sobre o assoalho pélvico e sem afetar a circulação dessa região e
das pernas; 

- Garan�as (tempo mínimo): estrutura 2 (dois) anos e componentes
mecânicos e eletrônicos: 1 (um) ano. 

- Referência de qualidade: Bike Spinning Schwinn IC8, Bike Spin R4
Total Health, ou equivalente, similar e/ou de melhor qualidade.

    4 Aparelho de condicionamento �sico para academia. Equipamento:
Cadeira Extensora/Flexora (conjugado). 

- Estrutura tubular em aço com perfis retangulares ou oblongos
sobre dimensionados, com paredes de no mínimo 3mm de
espessura. Os tubos de aço devem ser unidos por solda MIG ou
TIG, para garan�r maior rigidez e prevenir o aparecimento de folgas
no conjunto.

- Pintura eletrostá�ca a pó ou outro material de equivalente
qualidade e durabilidade, de modo que impeça a oxidação e
corrosão pelo suor, água e sujeira.

- Sistema de cabo, hastes e polias com proteção an�-ruído, ajuste
suave e fácil. 

- Cabo de aço com espessura mínima de 4,76 mm, com
acabamento de proteção termoplás�ca em nylon de alta
durabilidade.

und. 1 Starke S+ 7.500,00 7.500,00



- Coluna de pesos com conjunto de placas nos padrões de 5 e 10kg.

- Capacidade de carga: superior a 90Kg por coluna (torre) de pesos.

- Haste seletora de carga: em aço temperado de alta resistência.

- Possuir sistema de fracionamento de carga. 

- Guias em aço inox ou de material de melhor qualidade.

- Manoplas/pegadas emborrachadas, ou TPE, ou material similar ou
de melhor qualidade.  

- Possuir pontos de ajuste sinalizados para  a regulagem da
amplitude do movimento. 

- Sistema de regulagem no encosto do banco, na coxa e no
tornozelo, por meio de engate rápido, seguro e estável. 

- Aplicação de carenagem em toda a área da torre de peso e guias
de peso.

- Pés emborrachado e an�derrapante para proteger a estrutura
metálica e evitar o deslocamento do equipamento durante a
execução dos exercícios, permi�ndo seu assentamento estável no
piso. 

- Acolchoamento de alta qualidade em espuma injetada, de modo a
oferecer maior durabilidade e conforto ao usuário. Estofamento
(reves�mento) de alta qualidade com costura reforçada em toda a
extensão, alta resistência mecânica e super�cie resistente ao suor.

Dimensões aproximadas: Altura mínima 1,49m até 1,71m, Largura
mínima 0,90m até 1,42m, Comprimento mínimo 1,30m até 1,67m.

- Garan�a (tempo mínimo): 3 (três) anos no aparelho. 

- Referência de qualidade: Cadeira extensora/flexora Starke Linha
S+, Cadeira extensora/flexora Linha Idea Movement, ou
equivalente, similar e/ou de melhor qualidade.

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 110001

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 – PTRes 168492

Natureza de Despesa:  4490.52-10

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.



5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3,
de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

5.10 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.



 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O prazo de entrega dos bens é de 90 dias corridos, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento, em remessa
única, no seguinte endereço Setor de Preparação Física, Coordenação de Saúde da Presidência da República, localizada no Anexo
III, térreo do Palácio do Planalto, na Avenida N-2 Norte em Brasília-DF CEP: 70.150-900.

8.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de
Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do Contrato.

8.6 As garan�as dos bens serão a par�r da assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo.

8.7 As garan�as mínimas de cada equipamento estão constantes neste Termo de Referência, subitem 1.1 (detalhamento do item
referente a garan�a). 

8.8 As garan�as detalhadas no subitem 1.1 deste Termo foram es�madas a par�r de prazos médios encontrados no mercado.

8.9 As garan�as deverão ser prestadas pelo licitante no local onde os equipamentos forem instalados. Durante o período de
garan�a, caso seja necessário realizar a manutenção do equipamento fora do SPF/COSAU, o licitante deverá jus�ficar o fato ao
responsável pelo setor, e estará obrigado a realizar todos os serviços de manutenção sem custo adicional para o SPF/COSAU,
sendo o licitante responsável pela remoção, reparo, devolução e instalação do aparelho no local em que foi re�rado;

8.10 No período de garan�a é admi�da a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia superior, desde
que a troca seja aprovada pelo SPF/COSAU;

8.11 Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos es�verem
operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais funcionalidades idên�cas às das instaladas em fábrica;

 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4 O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Polí�ca de Segurança da Informação da
Secretaria Especial de Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as
providências e deveres estabelecidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 São obrigações da Contratante:

10.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;



10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

10.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

10.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

10.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.3 São obrigações da Contratada:

10.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.3.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

10.3.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.3.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.3.1.3 subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

10.3.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.3.1.7 conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na legislação, normas,
polí�cas e procedimentos de Segurança da Informação da Secretaria Especial de Administração e adotados pela
Contratada para execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 cometer fraude fiscal;

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a
Administração;

11.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;



11.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.6.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 11.1 deste Contrato.

11.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

11.4.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor
da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização - PAR.

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o Foro da Jus�ça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.  

 

 

MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS
Diretor de Recursos Logís�cos

Presidência da República
 
 

JULIA MARTINEZ MOREIRA GABAS
Casa do Fitness Comercio de Produtos
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